
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

C E P 36.570 — E S T A D O D E MINAS GERAlS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nfi 469/66 

Dispõe sobre a localização de faznáclas, dro

garias e dá outras providências i 

O povo do Municipio de Viçosa, por seus representantes 

legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e pramulgo a seguinte 

Lei: 

Art. lfi - Nenhuma farmácia ou drogaria poderá ser ins

talada se, em um raio de 300 (trezentos) metros já estiver locali_ 

zado outro estabelecimento de dispensação. 

Art. 2fi - O disposto no artigo anterior não se aplicará 

âs fannácias e drogarias que, na data da vigência désta Lei, porta 

rem alvará atualizado, fomecido pelo Departamento de Vigilância 

sanitária da Secretaria de Estado da saúde e alvará de localização 

expedido pelo Municipio. 

Art. 3fi - A transferência de propriedade das famáclas 

e drogarias referidas no artigo anterior só poderá ser efetuada , 

para efeito de renovação de Alvará de localização, para Farmacêu

tico, salvo fora dos limites contidos no artigo lfi obedecidas as 

nonnas do conselho Regional de Farmácia. 

Art. 4fi - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ^ 

cação, 3?evogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 22 de abril de 1986 

^ 

José Américo Garcia 
Prefeito Municipal 

(Aprovado em sessão da câmara Municipal, em 04/04/66) 
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